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ORDEM DO DIA

Sessão Ordinária de 09.12.2025
20h00m

I - DISCUSSÃO ÚNICA AO VETO TOTAL aposto ao Projeto de lei nº 69/2025, 
de autoria do Vereador Carlos Luiz de Deus, que dispõe sobre o fornecimento de medicamentos da 
rede pública municipal de saúde – SUS – aos usuários que apresentem receitas prescritas por 
médicos de clínicas particulares, conveniados ou cooperados a plano de saúde, mesmo que não 
atendidos pelo SUS, e dá outras providências"

II –  SEGUNDA DISCUSSÃO do Projeto de Resolução nº 10/2025, de autoria da 
Vereadora Mirelle Cristina de Araújo Bueno, altera o inciso IX do art. 32, da Resolução nº 165, de 
13 de abril de 2005, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirassununga, 
para incluir a defesa dos direitos das pessoas neurodivergentes, cria o art. 2º- A, na Resolução nº 
231, de 17 de agosto de 2021 e dá outras providências. (emenda)

III –  PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Lei nº 104/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, que “altera a alínea "b" do inciso IV do art. 7º da Lei nº 6.171, de 14 de julho 
de 2023, que dispõe sobre a remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Pirassununga, 
para ampliar o prazo de licença por falecimento de sogros, avós, padrasto, madrasta, genro e nora.” 

IV –  PRIMEIRA DISCUSSÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 24/2025, de 
autoria dos vereadores Leandro Del Tedesco Oliveira e Luciana Batista, que institui diploma 
Monitor Escolar do Ano do Município de Pirassununga

Pirassununga, 5 de dezembro de 2025.

Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T5P30A9AH707A08P , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: T5P3-0A9A-H707-A08P
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